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A Central Nacional de Indisponibilidade é um sistema que integra ordens judiciais e 
administrativas sobre indisponibilidade de bens.

Para acessar a Central Nacional de Indisponibilidade, é necessário ter o Certificado 
Digital ICP-Brasil tipo A3 e a última versão do JAVA atualizada.

Para o Judiciário o sistema de Indisponibilidade possui três perfis de acesso:

• Magistrado - Permite cadastrar usuários, ativar e desativar usuário, realizar 
consultas, cadastrar e aprovar Ordem de Indisponibilidade no sistema.

• Assessor Master - Permite cadastrar usuários, ativar e desativar usuário, realizar 
consultas, cadastrar e aprovar pedido de Ordem de Indisponibilidade feito por ele.

• Assessor – Cadastra Ordem de Indisponibilidade, realiza consultas e aguarda a 
aprovação do Juiz.

Poder Judiciário e órgãos da Administração Pública 
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Acesse o site www.indisponibilidade.org.br e clique na imagem do certificado digital 
para se autenticar.
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O certificado digital será reconhecido pelo sistema. Selecione o nome e clique em 
“autenticar”. Informe a senha de acesso do certificado digital “PIN”.
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Ao acessar o sistema pela primeira 
vez, aparecerá a tela ao lado para 
complementar os dados.

Após o preenchimento clique em 
“Salvar”.

Os menus a serem utilizados no 
sistema encontram-se na parte 
superior da tela.
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O menu “Home” descreve os serviços disponíveis no sistema Central Nacional de 
Indisponibilidade de bens:

• Incluir Indisponibilidade
• Cancelar Indisponibilidade
• Consultar
• Ordens respondidas

HOME
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ORDENS
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Para realizar o cadastramento de indisponibilidade clique em “Indisponibilidade” e 
preencha as informações conforme solicitado. Após concluir clique em “continuar”.

Incluir Ordem de Indisponibilidade
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Informe o CPF/CNPJ a ser indisponibilizado e clique em “buscar”.
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O nome será preenchido automaticamente com base nos dados da Receita Federal.
Clique em “inserir” para incluir o CPF/CNPJ a ser indisponibilizado.
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Caso queira cadastrar mais partes preencha o CPF/CNPJ e clique em “Continuar”.
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Nesta tela o sistema disponibiliza o resumo da Ordem de Indisponibilidade.
É possível “Corrigir”, “Confirmar a ordem de indisponibilidade” ou “Cancelar”.

Neste caso iremos “Confirmar a ordem de indisponibilidade”.
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Após confirmar a indisponibilidade será possível imprimir o protocolo.

Obs.: Pedidos de indisponibilidade cadastrado por usuário com o perfil “Assessor” 
necessitam da aprovação do Juiz.
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Cancelamento de Indisponibilidade

O sistema permite o cancelamento da indisponibilidade, exclusão de pessoas
vinculadas a indisponibilidade, ou ainda, a exclusão de imóveis indisponibilizados.

Clique no menu “Ordens” e “Cancelamento de Indisponibilidade”.
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É possível realizar dois tipos de cancelamento de indisponibilidade*:

• Cancelamento Total – É o procedimento realizado pelo protocolo, cancelando a 
indisponibilidade do CPF/CNPJ cadastrado no processo.

• Cancelamento Parcial – Pode ser feito de duas formas:
• Por CPF/CNPJ – é o cancelamento do CPF/CNPJ de uma indisponibilidade;
• Por número de Matrícula do Imóvel - é o cancelamento de uma ou mais 

matrícula(s) respondida(s).

*Cancelamento é o mesmo que levantamento.
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O cancelamento “Total” libera todas as pessoas vinculadas à ordem de indisponibilidade 
e respectivos bens.

Na tela principal, clique no menu “Ordens”, no sub‐menu “Cancelamento de 
Indisponibilidade” e “Total”.

Faça a pesquisa pelo “CPF/CNPJ”, ou “Número do protocolo”, ou “Número do processo”
e clique no botão “Pesquisar”.

Cancelamento TOTAL
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Selecione a opção “Cancelar” e clique em “Confirmar cancelamento”.

Obs.: Para verificar as informações da indisponibilidade antes de realizar o 
“cancelamento” clique na pasta “amarela”.



17

A Indisponibilidade foi cancelada.
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No cancelamento “Parcial” da indisponibilidade é possível excluir pessoas ou somente
os bens. 

Na tela principal, clique no menu “Ordens”, no sub‐menu “Cancelamento de
Indisponibilidade” e “Parcial”.

Cancelamento PARCIAL
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Selecione a opção “Pessoa” para desvincular pessoas da indisponibilidade ou selecione
a opção “imóvel” para liberar apenas o imóvel informado pelo cartório.

Faça a pesquisa pelo “Número do protocolo” ou “Número do processo” e clique no botão
“Pesquisar”.
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Selecione a opção “Cancelar” e clique em “Confirmar cancelamento”.

Obs.: Para verificar as informações da indisponibilidade antes de realizar o 
“cancelamento”, clique na pasta “amarela”.
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O Cancelamento parcial foi incluído com sucesso.
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CONSULTA

É possível realizar no sistema *dois tipos de consulta:

• Consulta Simples – Pesquisa apenas as indisponibilidade ativas.
• Consulta – Pesquisa todas as indisponibilidades ativas e canceladas (liberado apenas 

para magistrado).
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Para efetuar uma consulta na tela principal, clique no menu “Ordens” e no sub-menu
“Consulta Simples”, de acordo com sua permissão será exibido também o menu 
“Consulta” .
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Preencha o “CPF/CNPJ” e clique no botão “Pesquisar”.

Consulta Simples
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O sistema mostrará se o CPF/CNPJ possui indisponibilidade ativa.

O sistema informará se existe ou não ocorrência na consulta realizada e será gerado o 
HASH, código da consulta. 
Caso queira, clicar em “imprimir” para ter a impressão da pesquisa.
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Preencha o “CPF/CNPJ”, ou “Número do protocolo”, ou “Número do processo” ou
ainda o “Hash” e clique no botão “Pesquisar”.

*Liberado apenas para o Magistrado.

Consulta*
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O sistema mostrará o resultado da pesquisa.

Caso o resultado seja negativo, o sistema exibirá a mensagem: 
“Não foi encontrado nenhuma ocorrência.”

Se o resultado for positivo, o sistema mostrará uma lista com as indisponibilidades 
ativas. É possível verificar os detalhes ao clicar na pasta amarela (próximo slide).
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Detalhamento da Ordem de Indisponibilidade
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Aprovação

As ordens de indisponibilidade inseridas por usuários que possuem o perfil “Assessor”, 
dependem da aprovação do Magistrado.

Ordem de Indisponibilidade realizada por usuário com perfil “Assessor Master” são 
aprovadas automaticamente. 

Para fazer a aprovação o magistrado deve acessar o sistema de indisponibilidade, clica 
no menu “Ordens” e no sub-menu “Aprovação”.
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O sistema abrirá as listagem de ordens de indisponibilidade pendentes de aprovação.
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É possível aprovar (ou reprovar) uma Ordem individualmente ou em lote, para tanto,
na coluna da direita, marque as ordens que deseja aprovar (ou reprovar) e clique na 
opção “aprovar ordens marcadas” ou “reprovar ordens marcadas”.

É possível de acessar os detalhes da ordem, para tanto, clique na pasta
amarela na penúltima coluna da direita.
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O sistema mostrará o detalhamento da Ordem.

Nesta tela é possível realizar a “Confirmação” ou “Reprovação“ ou apenas “Imprimir” ou 
“Voltar” para a tela anterior.
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Segunda Via

Para imprimir a segunda via da ordem, clique no menu “Ordens” e em seguida clique no
sub‐menu “Segunda Via”.

Informe o número do protocolo e clique em procurar.
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A segunda via da ordem ficará disponível para impressão.
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Respondidos

Caso o Registro de Imóveis localize bens, será averbada a indisponibilidade na matrícula. 
O cartório informará o número da respectiva matrícula no sistema. 

Para visualizar a resposta, clicar no menu “ordens” e sub‐menu “Respondidos”.
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Para ter informação individual e detalhada do protocolo, clique na pasta amarela. 
É possível fazer o filtro indicando o “CPF/CNPJ” ou “Número do Protocolo” ou “Número do 
Processo” ou o “Hash” da solicitação e clique em pesquisar.
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Será exibido o detalhamento da Ordem.
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Usuários

O usuário que possui o perfil “Assessor Master” ou “Magistrado”, terá o menu “Usuários” 
liberado para realizar cadastro de novos servidores.
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O sistema abrirá na tela uma lista com os servidores cadastrados.

Quando o campo indicado abaixo estiver com a cor “verde”, significa que o usuário está 
“ativo”. Já a cor “laranja” indica que o usuário está “desabilitado”.
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Para adicionar um novo servidor clicar no sub-menu “Adicionar”.
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Preencha as informações conforme solicitado e clique 
em “Salvar”.



42

Após realizar o cadastramento, a tela ficará como na 
imagem ao lado.

Caso haja um usuário que não faz mais parte da 
Vara, na parte inferior da tela clique em “Desativar”.
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Em caso de dúvida, acesse nosso site na página inicial e clique na opção “Fale Conosco”.


